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ITAU UNIBANCO S.A.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMI NISTRAQAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2002

NAO HOMOLOGACAO DE PER/DCOMP. CREDITO DESPIDO DOS
ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.

Correta a ndo homologacdo de declaracdo de compensagdo, quando
comprovado que o crédito nela pleiteado ndo possui 0s requisitos legais de
certeza e liquidez, visto que fora integralmente utilizado para a quitagdo de
débito com caracteristicas distintas.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario: 2002

PER/DCOMP. AUSENCIA DE COMPROVACAO DO DIREITO
CREDITORIO. ONUS PROBANDI DO RECORRENTE.

Compete ao Recorrente 0 6nus de comprovar inequivocamente o direito
creditério vindicado, utilizando-se de meios idéneos e na forma prescrita pela
legislacao.

Ausentes 0s elementos minimos de comprovacdo do crédito, ndo cabe
realizacdo de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntario neste momento
processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fatico-probatério dos
autos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Rafael Zedral e Marcelo José Luz de Macedo.

Relatorio
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 Ano-calendário: 2002
 NÃO HOMOLOGAÇÃO DE PER/DCOMP. CRÉDITO DESPIDO DOS ATRIBUTOS LEGAIS DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CABIMENTO.
 Correta a não homologação de declaração de compensação, quando comprovado que o crédito nela pleiteado não possui os requisitos legais de certeza e liquidez, visto que fora integralmente utilizado para a quitação de débito com características distintas.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
 Ano-calendário: 2002
 PER/DCOMP. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO CREDITÓRIO. ONUS PROBANDI DO RECORRENTE.
 Compete ao Recorrente o ônus de comprovar inequivocamente o direito creditório vindicado, utilizando-se de meios idôneos e na forma prescrita pela legislação. 
 Ausentes os elementos mínimos de comprovação do crédito, não cabe realização de auditoria pelo julgador do Recurso Voluntário neste momento processual, eis que implicaria o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral e Marcelo José Luz de Macedo.
  Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade contra a não homologação da compensação, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/SP1.
O interessado, supra qualificado, entregou via Internet a Declaração de Compensação de fls. 12/17 (PER/DCOMP n° 06144.11146.181104.1.3.04-5710), na qual declara a compensação de pretenso crédito de pagamento indevido ou a maior de IRRF (cód. receita 0561) relativo ao período de apuração encerrado em 30/11/2002.
Pelo Despacho Decisório de fls. 11 o contribuinte foi cientificado, em 03/10/2008 (fls. 01), de que "A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP".
Em razão do acima descrito, não foi homologada a compensação declarada, tendo sido o interessado intimado a recolher o débito indevidamente compensado (principal: R$ 10.030,98).
Irresignado, o contribuinte apresentou em 30/10/2008 a Manifestação de Inconformidade de fls. 02/06, alegando, em apertada síntese, que: 1) seria nulo o Despacho Decisório, em razão da falta da demonstração das razões que levaram A não-homologação da compensação, o que impediria o contribuinte de exercer o seu direito de defesa; que 2) preencheu incorretamente sua DCTF, uma vez que o recolhimento efetuado em 02/12/2002 mediante o DARF de IRRF indicado, no valor de R$ 7.454,10, foi vinculado integralmente para a quitação de um débito, quando na verdade trata-se de pagamento indevido ou a maior; e 3) que na DCTF em declarou o débito que pretende extinguir por compensação, o valor compensado é exatamente o valor do seu direito creditório com os acréscimos legais cabíveis.
Requer, assim, seja alterada de oficio a informação contida em sua DCTF e reconhecido o seu direito A compensação em questão.
A Manifestação de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/SP1, conforme acórdão n. 16-25.542 (e-fl. 34), que recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Data do fato gerador: 02/12/2002
DESPACHO DECISÓRIO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
Afastada a nulidade por ficar evidenciada a inocorrência de preterição do direito de defesa haja vista que o despacho decisório consigna de forma clara e concisa o motivo da não homologação da compensação.
COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. PAGAMENTO UTILIZADO PARA QUITAR DÉBITO DECLARADO EM DCTF. RETIFICAÇÃO. DESCABIMENTO.
Considera-se confissão de divida o débito declarado em DCTF, descabendo à autoridade administrativa a sua retificação de oficio se o contribuinte não comprova a existência do erro material alegado.
Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário (e-fls. 40), no qual expõe os fundamentos de fato e de direito a seguir sintetizados:
Diz que �...por equivoco, declarou na DCTF o valor de R$ 7.454,10, a titulo de IRRF, como DARF vinculado a débito do período� e que �No entanto, esse valor foi integralmente recolhido de forma indevida... .�
Relata que �...foi réu em reclamação trabalhista proposta por ex-funcionário, em que concomitantemente depositou judicialmente o valor de R$ 31.834,59 em 28/11/2002 (doc. 04) e já providenciou o recolhimento do IRRF relativo ao referido montante disponibilizado ao Reclamante no valor de R$7.454.10� e que �Todavia, tal montante não foi efetivamente liberado ao ex-funcionário na data do recolhimento do IRRF em 02/12/2002, mas somente em 01/02/2005 conforme publicação no Diário Oficial (doc. 06) bem como o alvará de levantamento 592/2006 (doc. 07) sendo que, na ocasião do efetivo levantamento, o Recorrente recolheu novamente o IRRF no valor de R$ 7.309,21.�
Conclui que �...recolheu o IRRF em duplicidade (em 02/12/2002 recolheu R$ 7.454,10 e em 09/02/2005 recolheu R$ 7.309,21), mas efetuou somente a retenção do último valor correto (o que é possível verificar pelo valor recebido pelo ex-funcionário, em que houve apenas uma retenção de IRRF), surgindo-lhe, dessa forma, o crédito ora pleiteado.
Salienta que �...o erro no preenchimento da DCTF não pode ser utilizado como fundamento para o não reconhecimento de seu crédito e o indeferimento da compensação pretendida.�
É o relatório do necessário.


 Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017, e de acordo com a Portaria CARF nº 146, de 12 de dezembro de 2018,  que estende, temporariamente, à 1ª Seção de Julgamento a competência para processar e julgar recursos que versem sobre aplicação da legislação relativa ao IRRF e respectivas penalidades pelo descumprimento de obrigação acessória, quando o requerente do direito creditório ou o sujeito passivo do lançamento for pessoa jurídica, inclusive quando o litígio envolver esse tributo e outras matérias que se incluam na competência das demais Seções.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Mérito 
Quanto ao mérito, observo que a não homologação do PER/DCOMP 06144.11146.181104.1.3.04-5710 pelo Despacho Decisório Eletrônico de e-fls. 13 deveu-se à constatação de inexistência do crédito vindicado.  
Sobre o aspecto da legalidade do ato administrativo que não homologou a compensação, o acórdão recorrido tece as seguintes considerações:
(...)
A compensação não foi homologada em virtude de o DARF de  R$ 7.454,10 ter sido integralmente alocado para a quitação de débito do contribuinte, conforme consignado no Despacho Decisório atacado. Alega o interessado que a não homologação decorreu do preenchimento incorreto da DCTF, tendo sito o DARF totalmente vinculado a um débito quando na verdade tratava-se de pagamento indevido ou a maior.
Os fundamentos que levaram a decisão de improcedência da Manifestação de Inconformidade constam do trecho seguinte extraído do acórdão recorrido:
(...)
É de se observar, contudo, que os valores declarados em DCTF, a teor do que dispõe o Decreto-lei n° 2.124/84, em seu art. 5°, § 1º, constituem confissão de divida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito. Ademais, não compete Delegacia de Julgamento julgar pedidos de retificação de DCTF, seja porque tal matéria não consta no art. 212 do Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF n° 125, de 04.03.2009, seja porque, na espécie, não houve sequer a manifestação da autoridade fiscal, sendo impróprio apreciar a questão em sede de recurso administrativo.
No que toca a questão da comprovação das alegações do então impugnante, o acórdão recorrido assim se manifestou:
(...)
Cumpre ressaltar que, em tese, se ficasse comprovado o erro alegado pelo contribuinte, não poderia o Fisco deixar de considerá-lo, por força do disposto no art. 165 do CTN, bem como em homenagem ao principio da verdade material, que norteia o Processo Administrativo Fiscal (PAF) regulado pelo Decreto n° 70.235/72, desde que observados os demais preceitos da legislação aplicável. Contudo, a alegação de erro de fato no preenchimento da DCTF somente poderia ser acolhida se viesse acompanhada de documentos hábeis e idôneos capazes de comprovar a ocorrência do alegado erro (demonstração do fato gerador em questão, apuração da base de cálculo correta, aplicação da aliquota devida, etc.), o que não ocorre no presente caso. 0 impugnante limita-se a alegar o erro, tão-somente indicando os valores que, no seu entendimento, seriam os corretos, requerendo a retificação da declaração. Não junta aos autos, porém, quaisquer elementos que corroborem tais valores.
(...)
Por derradeiro, e por se tratar de IRRF, vale observar que mesmo que estivesse provado o erro alegado, ainda assim deveria o interessado comprovar que atende aos requisitos previstos no art. 166 do CTN para que o direito creditório lhe seja reconhecido.
Como se observa, a questão tratada nos autos diz respeito à falta de produção de prova para atestar a existência ou suficiência do crédito vindicado. 
A esse respeito, observo que, de acordo com o artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN), a liquidez e certeza do crédito constituem requisitos para o reconhecimento e deferimento da declaração de compensação, atributos que não foram confirmados na avaliação do colegiado a quo quando do julgamento da Manifestação de Inconformidade.
Por outro lado, vejo que o Despacho Decisório Eletrônico (DDE) foi exarado com base em declarações de informações econômico-fiscais apresentadas pelo próprio contribuinte, o qual não colacionou na Manifestação de Inconformidade DCTF retificadora dos débitos em questão  e os respectivos documentos de comprovação extraídos de seus livros contábeis/fiscais, de modo que, até prova em contrário, aquelas declarações continuam perfeitamente válidas nos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil (RFB) e aptas a produzir efeitos legais. 
Também no Recurso Voluntário esse arcabouço probatório não foi produzido e tampouco o Recorrente demonstrou atendimento aos requisitos do artigo 166 do Código Tributário Nacional (CTN) para o fim de habilitar-se, na forma da legislação em vigor, a requerer a restituição de pagamento indevido de que tratam os autos, limitando-se a colacionar guias de depósitos judiciais e outros documentos oriundos da justiça trabalhista que, além de constituírem provas preclusas por não terem sido apresentadas no momento oportuno na instância a quo, não prescindem da demonstração clara, lógica e articulada de sua pertinência ou relevância dentro do contexto fático e jurídico relacionado à irresignação e não possuem, isoladamente, eficácia probante para justificar direito creditório sem a corroboração da escrituração contábil-fiscal citada.  
A propósito, o ordenamento jurídico pátrio consagra no art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil (CPC) - aplicado subsidiariamente ao processo administrativo fiscal - regra específica segundo a qual o ônus da prova compete a quem alega possuir o direito:  
Art. 333 O ônus da prova incumbe:
I ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
(...)

A jurisprudência do CARF também inclina-se nesse sentido, conforme ilustram os Acórdãos 3201-002.303 e 3001-000.312:
Acórdão n.º  3201-002.303
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 1989, 1990, 1991, 1992
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EXIGÊNCIA DE PROVA.
Não pode ser aceito para julgamento a simples alegação sem a demonstração da existência ou da veracidade daquilo alegado.
(...)
Recurso Voluntário Negado

Acórdão n.º 3001-000.312
Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendário: 2004
PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO. DIREITO DE CRÉDITO. ÔNUS DA PROVA. INDISPENSABILIDADE.
Nos processos que versam a respeito de compensação, a comprovação do direito creditório recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatórios aptos a comprovar as suas alegações. Logo, deve o contribuinte demonstrar que o crédito que alega possuir é capaz de quitar, integral ou parcialmente, o débito declarado em Per/Dcomp. Saliente-se que alegações desprovidas de indícios mínimos para ao menos evidenciar a verdade dos fatos ou colocar dúvida quanto à acusação fiscal de insuficiência de crédito, uma vez a análise fiscal é realizada sobre informações prestadas pelo contribuinte, colhidas nos sistemas informatizados da RFB, carece de elementos que justifica a autorização da realização de diligência, pois esta não se presta a suprir deficiência probatória.

Nesse quadro, conclui-se que foi acertada a decisão recorrida, porquanto proferida em consonância com a legislação de regência vigente à época dos fatos, motivo porque adoto seus termos e fundamentos como razões de decidir,  em conformidade com os ditames do §1º do art. 50 da Lei nº 9.784/1999 c/c §3º do art. 57 do RICARF. 

Dispositivo 
Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo integralmente a decisão de piso.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva 
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Por bem sintetizar os fatos até 0 momento processual anterior ao do julgamento da
Manifestacdo de Inconformidade contra a ndo homologacéo da compensacao, transcrevo e adoto
o relatdrio produzido pela DRJ/SP1.

O interessado, supra qualificado, entregou via Internet a Declaragdo de
Compensacao de fls. 12/17 (PER/DCOMP n° 06144.11146.181104.1.3.04-5710), na
qual declara a compensacédo de pretenso crédito de pagamento indevido ou a maior de
IRRF (cod. receita 0561) relativo ao periodo de apuracdo encerrado em 30/11/2002.

Pelo Despacho Decisorio de fls. 11 o contribuinte foi cientificado, em
03/10/2008 (fls. 01), de que "A partir das caracteristicas do DARF discriminado no
PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo
relacionados, mas integralmente utilizados para quitagdo de débitos do contribuinte,
ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos informados no
PER/DCOMP".

Em razdo do acima descrito, ndo foi homologada a compensacdo declarada,
tendo sido o interessado intimado a recolher o débito indevidamente compensado
(principal: R$ 10.030,98).

Irresignado, o contribuinte apresentou em 30/10/2008 a Manifestacdo de
Inconformidade de fls. 02/06, alegando, em apertada sintese, que: 1) seria nulo o
Despacho Decisério, em razdo da falta da demonstracdo das razdes que levaram A
ndo-homologacdo da compensacdo, o que impediria o contribuinte de exercer o seu
direito de defesa; que 2) preencheu incorretamente sua DCTF, uma vez que o
recolhimento efetuado em 02/12/2002 mediante o0 DARF de IRRF indicado, no valor
de R$ 7.454,10, foi vinculado integralmente para a quitagdo de um débito, quando na
verdade trata-se de pagamento indevido ou a maior; e 3) que na DCTF em declarou o
débito que pretende extinguir por compensacdo, o valor compensado é exatamente o
valor do seu direito creditrio com os acréscimos legais cabiveis.

Requer, assim, seja alterada de oficio a informacdo contida em sua DCTF e
reconhecido o seu direito A compensagdo em questao.

A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada improcedente pela DRJ/SP1,
conforme acordao n. 16-25.542 (e-fl. 34), que recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Data do fato gerador: 02/12/2002
DESPACHO DECISORIO. NULIDADE. INOCORRENCIA.

Afastada a nulidade por ficar evidenciada a inocorréncia de pretericdo do
direito de defesa haja vista que o despacho decisério consigna de forma clara e
concisa o0 motivo da ndo homologacgéo da compensacao.

COMPENSACAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
PAGAMENTO UTILIZADO PARA QUITAR DEBITO DECLARADO EM
DCTF. RETIFICACAO. DESCABIMENTO.

Considera-se confissdo de divida o débito declarado em DCTF, descabendo a
autoridade administrativa a sua retificacdo de oficio se o contribuinte nédo
comprova a existéncia do erro material alegado.

Irresignado, 0 ora Recorrente apresenta Recurso Voluntario (e-fls. 40), no qual
expde os fundamentos de fato e de direito a seguir sintetizados:
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Diz que “...por equivoco, declarou na DCTF o valor de R$ 7.454,10, a titulo de
IRRF, como DARF vinculado a débito do periodo” e que “No entanto, esse valor foi
integralmente recolhido de forma indevida... .”

Relata que “...foi réu em reclamacéo trabalhista proposta por ex-funcionario, em
que concomitantemente depositou judicialmente o valor de R$ 31.834,59 em 28/11/2002 (doc.
04) e ja providenciou o recolhimento do IRRF relativo ao referido montante disponibilizado ao
Reclamante no valor de R$7.454.10” e que “Todavia, tal montante ndo foi efetivamente liberado
ao ex-funcionério na data do recolhimento do IRRF em 02/12/2002, mas somente em 01/02/2005
conforme publicacdo no Diario Oficial (doc. 06) bem como o alvara de levantamento 592/2006
(doc. 07) sendo que, na ocasido do efetivo levantamento, o Recorrente recolheu novamente o
IRRF no valor de R$ 7.309,21.”

Conclui que “...recolheu o IRRF em duplicidade (em 02/12/2002 recolheu R$
7.454,10 e em 09/02/2005 recolheu R$ 7.309,21), mas efetuou somente a retencdo do ultimo
valor correto (0 que é possivel verificar pelo valor recebido pelo ex-funcionario, em que houve
apenas uma retencdo de IRRF), surgindo-lhe, dessa forma, o crédito ora pleiteado.

Salienta que “...o erro no preenchimento da DCTF nao pode ser utilizado como
fundamento para 0 ndo reconhecimento de seu crédito e o indeferimento da compensacdo
pretendida.”

E o relatorio do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n.° 329/2017, e de acordo com a Portaria CARF n°
146, de 12 de dezembro de 2018, que estende, temporariamente, a 12 Secdo de Julgamento a
competéncia para processar e julgar recursos que versem sobre aplicacdo da legislacéo relativa
ao IRRF e respectivas penalidades pelo descumprimento de obrigacdo acessoria, quando o
requerente do direito creditorio ou o sujeito passivo do lancamento for pessoa juridica, inclusive
guando o litigio envolver esse tributo e outras matérias que se incluam na competéncia das
demais Secoes.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conhego.

Mérito
Quanto ao mérito, observo que a ndo homologagdo do PER/DCOMP

06144.11146.181104.1.3.04-5710 pelo Despacho Decisorio Eletronico de e-fls. 13 deveu-se a
constatacao de inexisténcia do crédito vindicado.
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Sobre o aspecto da legalidade do ato administrativo que ndo homologou a
compensacao, 0 acordao recorrido tece as seguintes consideragoes:

(.

A compensacdo nao foi homologada em virtude de o DARF de R$ 7.454,10 ter
sido integralmente alocado para a quitacdo de débito do contribuinte, conforme
consignado no Despacho Decisorio atacado. Alega o interessado que a ndo
homologacdo decorreu do preenchimento incorreto da DCTF, tendo sito o DARF
totalmente vinculado a um débito quando na verdade tratava-se de pagamento
indevido ou a maior.

Os fundamentos que levaram a decisdo de improcedéncia da Manifestacdo de
Inconformidade constam do trecho seguinte extraido do acordao recorrido:

(.)

E de se observar, contudo, que os valores declarados em DCTF, a teor do que
dispbe o Decreto-lei n° 2.124/84, em seu art. 5°, § 1°, constituem confisséo de divida e
instrumento habil e suficiente para a exigéncia do referido crédito. Ademais, ndo
compete Delegacia de Julgamento julgar pedidos de retificacdo de DCTF, seja porque
tal matéria ndo consta no art. 212 do Regimento Interno da RFB, aprovado pela
Portaria MF n° 125, de 04.03.2009, seja porque, na espécie, ndo houve sequer a
manifestacdo da autoridade fiscal, sendo improprio apreciar a questdo em sede de
recurso administrativo.

No que toca a questdo da comprovacdo das alegacdes do entdo impugnante, o
acordao recorrido assim se manifestou:

(.)

Cumpre ressaltar que, em tese, se ficasse comprovado o erro alegado pelo
contribuinte, ndo poderia o Fisco deixar de considera-lo, por forga do disposto no art.
165 do CTN, bem como em homenagem ao principio da verdade material, que norteia
0 Processo Administrativo Fiscal (PAF) regulado pelo Decreto n°® 70.235/72, desde
que observados os demais preceitos da legislacdo aplicavel. Contudo, a alegacdo de
erro de fato no preenchimento da DCTF somente poderia ser acolhida se viesse
acompanhada de documentos habeis e iddneos capazes de comprovar a ocorréncia do
alegado erro (demonstracdo do fato gerador em questdo, apuragdo da base de calculo
correta, aplicacdo da aliquota devida, etc.), 0 que ndo ocorre no presente caso. O
impugnante limita-se a alegar o erro, tdo-somente indicando os valores que, no seu
entendimento, seriam o0s corretos, requerendo a retificacdo da declaracdo. Néo junta
aos autos, porém, quaisquer elementos que corroborem tais valores.

()

Por derradeiro, e por se tratar de IRRF, vale observar que mesmo que estivesse
provado o erro alegado, ainda assim deveria o interessado comprovar que atende aos
requisitos previstos no art. 166 do CTN para que o direito creditério lhe seja
reconhecido.

Como se observa, a questdo tratada nos autos diz respeito a falta de producédo de
prova para atestar a existéncia ou suficiéncia do crédito vindicado.
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A esse respeito, observo que, de acordo com o artigo 170 do Cdédigo Tributario
Nacional (CTN)?, a liquidez e certeza do crédito constituem requisitos para o reconhecimento e
deferimento da declaracdo de compensacao, atributos que ndo foram confirmados na avaliacédo
do colegiado a quo quando do julgamento da Manifestacdo de Inconformidade.

Por outro lado, vejo que o Despacho Decisério Eletronico (DDE) foi exarado com
base em declaracGes de informagGes econdmico-fiscais apresentadas pelo proprio contribuinte, o
qual ndo colacionou na Manifestacdo de Inconformidade DCTF retificadora dos débitos em
questdo e os respectivos documentos de comprovagdo extraidos de seus livros contabeis/fiscais,
de modo que, até prova em contrario, aquelas declaragdes continuam perfeitamente validas nos
sistemas de controle da Receita Federal do Brasil (RFB) e aptas a produzir efeitos legais.

Também no Recurso Voluntario esse arcabouco probatério ndo foi produzido e
tampouco o Recorrente demonstrou atendimento aos requisitos do artigo 166 do Cddigo
Tributario Nacional (CTN) para o fim de habilitar-se, na forma da legislacdo em vigor, a
requerer a restituicdo de pagamento indevido de que tratam os autos, limitando-se a colacionar
guias de depdsitos judiciais e outros documentos oriundos da justica trabalhista que, além de
constituirem provas preclusas por nao terem sido apresentadas no momento oportuno na
instancia a quo, ndo prescindem da demonstracéo clara, ldgica e articulada de sua pertinéncia ou
relevancia dentro do contexto fatico e juridico relacionado a irresignacdo e nao possuem,
isoladamente, eficacia probante para justificar direito creditério sem a corroboracdo da
escrituracdo contabil-fiscal citada.

A proposito, o ordenamento juridico patrio consagra no art. 333, inciso I, do
Caodigo de Processo Civil (CPC) - aplicado subsidiariamente ao processo administrativo fiscal -
regra especifica segundo a qual o 6nus da prova compete a quem alega possuir o direito:

Art. 333 O dnus da prova incumbe:

| a0 autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

()

A jurisprudéncia do CARF também inclina-se nesse sentido, conforme ilustram os
Acordédos 3201-002.303 e 3001-000.312:

Ac6rdao n.° 3201-002.303

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 1989, 1990, 1991, 1992

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EXIGENCIA DE PROVA.

N&o pode ser aceito para julgamento a simples alegacdo sem a demonstracdo da
existéncia ou da veracidade daquilo alegado.

(.)

Recurso Voluntério Negado

Acordéo n.° 3001-000.312

L Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso atribuir &
autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos
ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica. (Vide Decreto n° 7.212, de 2010)
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Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendéario: 2004

PEDIDOS DE COMPENSACAO. DIREITO DE CREDITO. ONUS DA PROVA.
INDISPENSABILIDADE.

Nos processos gque versam a respeito de compensagdo, a comprovagdo do direito
creditorio recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve
apresentar elementos probatdrios aptos a comprovar as suas alegacdes. Logo, deve o
contribuinte demonstrar que o crédito que alega possuir é capaz de quitar, integral ou
parcialmente, o débito declarado em Per/Dcomp. Saliente-se que alegacdes
desprovidas de indicios minimos para ao menos evidenciar a verdade dos fatos ou
colocar duvida quanto a acusacao fiscal de insuficiéncia de crédito, uma vez a anélise
fiscal é realizada sobre informacdes prestadas pelo contribuinte, colhidas nos sistemas
informatizados da RFB, carece de elementos que justifica a autorizacdo da realizacéo
de diligéncia, pois esta ndo se presta a suprir deficiéncia probatoria.

Nesse quadro, conclui-se que foi acertada a decisdo recorrida, porquanto proferida
em consonancia com a legislacdo de regéncia vigente a época dos fatos, motivo porque adoto
seus termos e fundamentos como razdes de decidir, em conformidade com os ditames do §1° do
art. 50 da Lei n®9.784/1999 c/c §3° do art. 57 do RICARF.

Dispositivo

Por todo o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, mantendo integralmente a
deciséo de piso.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva



